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PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº: 343/2016 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/04/2016 

HORÁRIO: 14:00 HORAS 

 

LOCAL: Setor de Licitações  e Contratos - Rua 30, n° 220 - Centro - Barretos - 

SP. 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE ï EPP  PARA OS  LOTES 01A, 02, 03A, 04, 5A, 06, 07, 

08, 09, 10, 11ª, 12A, 13, 14, 15A, 16, 17 e  18A 

 

LICITAÇÃO ABERTA PARA OS  LOTES 01, 03, 05, 11, 12, 15 e 18 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL:   R$  2.131.154,02 (dois milhões cento e trinta 

e um mil cento e cinquenta e quatro reais e dois centavos) 

 

1. PREÂMBULO 
 

1.1  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barretos, nos termos do 

disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal 

nº 3.819 de 27 de janeiro de 2.006,  artigo 153 B da Lei Orgânica do Município 

de Barretos e nos termos deste edital, torna público que se acha aberta 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de materiais hidráulicos. 
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1.2  A sessão pública ocorrerá no dia 14 de abril  às 14:00 horas, na Rua 

30, 220, Bairro Baroni, Barretos, São Paulo, onde serão recebidos os 

documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos de habilitação, na forma disciplinada neste 

instrumento convocatório. 

 

2 - OBJETO 

 

2.1 A presente licitação destina-se ao REGISTRO DE PREÇOS para a 

aquisição de materiais hidráulicos, conforme Termo de Referência ï Anexo II. 

 

3  - DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital.  

3.2 Serão impedidas de participar da presente licitação as empresas que 

estiverem: 

 

3.2.1  cumprindo pena de suspensão aplicada por quaisquer órgãos da 

Administração Pública Municipal; 

 

3.2.2 sob processo de falência. 

 

3.2.3  reunidas em forma de consórcio 

 

3.2.4 não enquadradas como ME/EPP/MEI para os lotes 01A, 02, 03A, 04, 5A, 06, 

07, 08, 09, 10, 11A, 12A, 13, 14, 15A, 16, 17 e  18A 
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3.3  Por força das disposições da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, os lotes serão divididos da seguinte forma: 

 

3.3.1.   LOTES 01, 03, 05, 11, 12, 15 e 18  - destinados a ampla concorrência, 

podendo participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que  preencham as exigências estabelecidas neste 

edital. 

 

3.3.2. LOTES  01A, 03A, 5A, 11A, 12A, 15A, e  18A - destinados 

exclusivamente às empresas enquadradas como Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), pertencentes ao ramo de atividade 

compatível com o objeto da presente licitação, em decorrência da previsão do 

Inciso III do Artigo 48 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 

(Cotas Reservadas). 

 

3.3.3. LOTES  02, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 16, 17 destinados 

exclusivamente às empresas enquadradas como Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), pertencentes ao ramo de atividade 

compatível com o objeto da presente licitação, em decorrência da previsão do 

Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014 

(Valor até R$80.000,00). 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes deverá ser 

apresentado o que se segue:  

 

4.1.1 Quanto aos representantes:  

 

a)  Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
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estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular do representante legal que o assina, do qual 

constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem ñaò;  

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;  

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar 

da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço; 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 

licitante credenciado. 

 

4.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
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Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação e contratação, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada 

FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

 

4.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo I 

deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 

(Habilitação).  

 

5- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

5.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa os seguintes dizeres:  

 

Denominação: 

Envelope nº. 1 - PROPOSTA 

Pregão nº.  15/2016     

 Processo nº 343/2016 

Denominação: 

Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO 

Pregão nº.    15/2016 

  Processo nº 343/2016 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 A proposta comercial deverá ser apresentada no Envelope n.º 1, na forma 

prevista no item 5.1 do presente edital, e atender aos seguintes requisitos: 

 

6.1.1 Estar redigida em língua portuguesa, sem emendas, entrelinhas ou 

rasuras, e conter o nome da proponente e o número deste Pregão Presencial; 
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6.1.1.1 As propostas poderão também ser redigidas à mão, com caneta 

esferográfica, em letra de forma. 

 

6.1.2 Discriminar em algarismos e por extenso o valor global. 

 

6.1.2.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão os últimos. 

 

6.1.3 Ser entregue no local, dia e hora estabelecidos neste edital; 

 

6.1.4 Ser assinada em sua parte final, bem como rubricada em todas as folhas 

pelo representante legal da licitante. 

 

6.1.5 Ter indicação de que seu prazo de validade não será inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data marcada para seu recebimento, ficando 

estabelecido que na omissão será considerado tal prazo. 

 

6.2 Serão desclassificadas as propostas que desobedecerem as condições do 

presente edital e/ou que apresentem rasuras, falhas e/ou inconsistências que 

impossibilitem sua compreensão, correção e/ou aceitação. 

 

6.3 As propostas comerciais deverão ser elaboradas de acordo com o modelo 

constante no Anexo III do presente edital. 

 
7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Habilitação Jurídica 

 

7.1.1 Ato constitutivo e alterações ou consolidação, registrados no órgão 

competente; 
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7.1.1.1 Se, em razão do credenciamento, o ato constitutivo já tiver sido 

apresentado, poderá ele ser aceito para fins de habilitação, desde que atenda 

as exigências consignadas para tal finalidade, quais sejam, estar autenticado, 

conter todas as alterações ou consolidação e estar registrado no órgão 

competente. 

 

7.1.2 O objeto social da pessoa jurídica, constante de seu ato constitutivo, 

deverá ser compatível com o objeto desta licitação. 

 

7.2  QualificaçãoEconômico-Financeira 

 

7.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica 

 

7.3  Regularidade Fiscal 

 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

referente à sede da empresa e, se o caso, filiais envolvidas no fornecimento do 

objeto. 

 

7.3.2 Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS 

mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito, CPD-EN-

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, ou certidão única que 

contemple a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

 

7.3.3 CRF - Comprovação de situação regular com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

7.3.4 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa. 
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7.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, no caso da licitante não 

estar isenta da inscrição ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

7.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

 

7.4- Outras comprovações 

 

7.4.1  Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por 

seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do Anexo V;  

 

7.4.2  Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo 

constante do Anexo VI. 

 

7.5- Exigências para os Documentos de Habilitação 

 

7.5.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro do 

Envelope n.º 2, na forma prevista no item 5.1 deste edital, e ainda atender aos 

seguintes requisitos: 

 

7.5.1.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 

em cópia autenticada por cartório competente, posto que a Pregoeira não 

autenticará  documentos. 

 

7.5.1.2 Fica estabelecido que os documentos apresentados na via original ou 

por cópias autenticadas não serão devolvidos aos licitantes, uma vez que, após 

a abertura do envelope de habilitação, ficarão retidos nos autos do processo. 
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7.5.1.3 Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos 

exigidos. 

 

7.5.1.4 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de suas 

validades. 

 

7.5.1.5 Os documentos cujo prazo de validade não estiver mencionado 

explicitamente serão aceitos como válidos, desde que expedidos até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação. 

 

7.5.1.6 Exclui-se da regra estabelecida no item 7.5.1.4 a Prova de Inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

7.5.1.7 Todos os documentos solicitados para habilitação referem-se à sede 

da licitante, o que será verificado, exclusivamente, pelo número do CNPJ deles 

constantes. Em se tratando de filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8- DO PROCEDIMENTO  

 

8.1     No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão 

pública, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame.  

 

8.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à 

Pregoeira a Ficha Cadastral, bem como a Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o 

estabelecido nos Anexos I e IV deste edital e, em envelopes separados, a 

Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
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8.3 Após a fase de que trata o item 8.2, estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

8.5 A Pregoeira procederá então à abertura dos Envelopes n.º 1, 

rubricando as propostas comerciais neles contidas, sendo facultado aos 

representantes das licitantes o seu exame, mediante requerimento verbal. 

 

8.6 A abertura do Envelope n.º 2 contendo a documentação da primeira 

classificada será feita na mesma sessão pública de abertura do Envelope n.º 1, 

ou a juízo da Pregoeira, em data, horário e local a serem informados por aviso 

publicado no mesmo veículo onde ocorreu a publicação do edital. 

 

8.6.1 A publicação do aviso será suprimida quando a data, horário e local 

forem definidos na própria sessão pública, com registro na respectiva ata. 

 

8.7 Os documentos de habilitação das demais licitantes permanecerão em 

poder da Pregoeira até o final do prazo recursal e só poderão ser retirados 

mediante recibo emitido pelo representante legal da licitante. 

 

9- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

9.1 O julgamento das propostas comerciais será realizado em 

conformidade com os critérios estabelecidos neste edital e de acordo com 

fatores exclusivamente nele previstos. 

 

9.2 Inicialmente será verificado o atendimento das propostas às condições 

definidas neste edital, sendo desclassificadas pela Pregoeira aquelas que não  
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atendam as especificações. 

 

 

9.3 Das propostas válidas será classificada a de menor preço e as demais 

propostas cujos valores superem em até 10% (dez por cento) o valor daquela. 

 

9.4 Quando não for possível obter, pelo menos, três propostas escritas de 

preços que atendam as condições do item 9.3, serão classificadas a de menor 

preço e as duas melhores propostas de preço subseqüentes. 

 

9.5 As propostas que em razão dos critérios definidos nos itens 9.3 e 9.4 

não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, serão 

consideradas automaticamente desclassificadas do certame. 

 

9.6 A classificação de apenas 02 (duas) propostas escritas de preço não 

inviabilizará a realização da etapa de lances verbais. 

 

9.7 Após a classificação das propostas escritas será iniciada a etapa de 

apresentação de lances verbais pelos representantes das respectivas licitantes, 

sendo eles formulados de forma sucessiva, em valores mínimos conforme 

tabela abaixo: 

Lotes  Valor do lance 

01 500,00 

01A 125,00 

02 50,00 

03 500,00 

03A 125,00 

04 200,00 

05 400,00 

05A 100,00 

06 250,00 
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07 100,00 

08 300,00 

09 300,00 

10 50,00 

11 1500,00 

11A 375,00 

12 3.000,00 

12A 750,00 

13 100,00 

14 300,00 

15 1.000,00 

16 50,00 

17 2,00 

18 350,00 

18A 87,50 

 

9.8 A Pregoeira, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, 

poderá estabelecer a cada rodada, valor mínimo entre os lances. 

 

9.9 A Pregoeira iniciará a rodada de lances, convidando o representante da 

licitante classificada que ofereceu a proposta escrita de maior preço a fazer o 

seu lance, e, em seguida, os representantes das demais licitantes classificadas 

na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente, até que se obtenha 

a proposta de menor preço. 

 

9.10 Somente serão aceitos lances verbais inferiores ao último menor preço 

obtido. 

 

9.11 A licitante que não apresentar lance em uma rodada ficará impedida de 

participar de nova rodada. 
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9.12 Quando não houver mais lances verbais, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com os preços obtidos. 

 

9.13 Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal, será verificada pela 

Pregoeira a aceitabilidade da proposta escrita de menor preço, levando-se em 

conta o valor estimado para a contratação, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.14 Será facultado pela Pregoeira, em todos os casos, negociar 

diretamente com as licitantes em busca de melhor preço. 

 

9.15 Para fins de julgamento das propostas será utilizado o critério de 

Menor Preço.  

 

9.15.1 Caso a mesma empresa seja vencedora da cota principal e da cota 

reservada, a contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo Menor 

Preço. 

 

9.16 Os descontos ofertados sobre os preços deverão ser distribuídos 

linearmente sobre todos os itens envolvidos. 

 

9.17 Encontrados os novos valores, a licitante vencedora entregará à 

Pregoeira nova planilha com os preços finais revisados, no prazo a ser por ele 

fixado. 

 

9.18 Não será considerado como critério de classificação e nem de 

desempate das propostas, qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

edital. 

 

9.19 Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada, a Pregoeira 

prosseguirá abrindo os envelopes de habilitação das demais licitantes 

classificadas, obedecendo à ordem de classificação, até que se obtenha uma 

licitante habilitada. 
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10 - DA IMPUGNAÇÃO 

 

10.1 O presente edital poderá ser impugnado até as 17:00 horas do dia 12 

de abril  de  2016. 

 

10.2 O pedido de impugnação deverá ser oferecido em petição escrita, com 

identificação do número deste Pregão Presencial e respectivo Processo, sendo 

dirigida ao Sr. Superintendente do SAAEB, por intermédio da Pregoeira. 

 

10.3 A petição de que trata o item 10.2 somente será recebida por meio do 

endereço eletrônico licitacao@saaeb.com.br 

 

10.4 Serão desconsiderados os pedidos de impugnação encaminhados de 

forma diversa ou fora do prazo e horário ora estabelecidos. 

 

10.5 Recebida tempestivamente, a impugnação será encaminhada à 

Superintendência do SAAEB para análise e decisão. 

 

10.6 O despacho resumido da decisão será publicado na Imprensa Oficial 

do Município ï Folha de Barretos e ainda divulgado no portal do SAAEB, no 

endereço www.saaeb.com.br.  

 

10.6.1 A decisão fundamentada relativa à análise da impugnação ficará 

autuada no respectivo processo, podendo ser consultada pelos interessados, 

nos dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua 30, 220, centro, Barretos, São 

Paulo, no Setor de Licitações e Contratos. 

 

10.7 Os pedidos de impugnação interpostos intempestivamente não serão 

respondidos, sendo, no entanto, autuados no processo deste procedimento 

licitatório, com o registro de sua data e horário de recebimento. 

 

mailto:licitacao@saaeb.com.br
http://www.saaeb.com.br/
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11-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Os recursos administrativos deverão ser interpostos no prazo máximo de 

03 (três) dias, contados a partir da lavratura da ata, desde que manifestada 

imediata e motivadamente a intenção de recurso. 

 

11.2 Interposto o(s) recurso(s), será o fato comunicado às demais licitantes 

para, se quiserem, contra-arrazoá-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

11.3 Recebida a(s) contrarrazão(ões) ou esgotado o prazo para tal finalidade, 

a Pregoeira poderá reconsiderar sua decisão ou submeter o(s) recurso(s) e 

a(s) contrarrazão(ões), devidamente instruídos, ao Sr. Superintendente do 

SAAEB, que proferirá sua decisão. 

 

11.4 O despacho resumido referente ao resultado do julgamento dos recursos 

será divulgado no portal do SAAEB, no endereço www.saaeb.com.bre ainda 

publicado na Imprensa Oficial do Município de Barretos ï Folha de Barretos. 

 

11.4.1 O parecer fundamentado, relativo à análise do(s) recurso(s), ficará 

autuado no respectivo processo, o qual poderá ser consultado pelos 

interessados, nos dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, na Rua 30, 220, centro, 

Barretos, SP, no Setor de Licitações e Contratos. 

 

11.5 As petições dos recursos e das contrarrazões deverão ser 

encaminhadas até às 17:00 horas do último dia previsto para sua interposição, 

exclusivamente por meio do endereço eletrônico licitacao@saaeb.com.br 

 

11.6 Não serão conhecidos os recursos intempestivos. 
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12 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

12.1 A adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo de até 03 (três) dias, contados da data do recebimento da 

convocação, prorrogável por igual período, se solicitado pela licitante 

vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Superintendência do SAAE de Barretos. 

 

12.2 Caso a adjudicatária não assine a Ata de Registro de Preços ficará 

sujeita às penalidades abaixo elencadas, salvo se apresentarem motivo justo 

decorrente de fato superveniente, comprovado documentalmente, e aceito pela 

Superintendência do SAAE de Barretos. 

 

12.2.1 suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, por até 02 (dois) anos; 

 

12.2.2 multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da proposta 

apresentada. 

 

12.3 As licitantes remanescentes que tiveram suas propostas classificadas e 

que se recusarem a assinar a Ata de Registro de Preços, estarão sujeitas às 

penalidades descritas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, salvo se apresentarem motivo 

justo, comprovado documentalmente, e aceito pela Superintendência do SAAE 

de Barretos. 

 

12.4 Farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição, todas as condições constantes do presente edital, anexos e 

proposta comercial. 

 

13 - DAS PENALIDADES 
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13.1 Os proponentes devem estar cientes de que o SAAEB exigirá que os 

produtos ora licitados sejam entregues rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste edital, anexos e proposta apresentada. 

Desta forma, as licitantes são responsáveis pela exequibilidade dos valores 

que oferta, podendo o SAAEB exigir delas, a qualquer momento, documentos 

que demonstrem a viabilidade e aceitação de suas propostas. 

13.2 Não será permitida a desistência formulada por quaisquer das licitantes 

após a abertura das propostas, sob pena de serem-lhes aplicadas as sanções 

abaixo especificadas, salvo se apresentarem motivo justo decorrente de fato 

superveniente, comprovado documentalmente, e aceito pela Superintendência 

do SAAEB. 

 

13.2.1 suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, por até 02 (dois) anos; 

13.2.2 multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da proposta 

apresentada. 

 

13.3 Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será 

notificada para apresentação de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação. 

 

13.4 As penalidades previstas neste edital são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

 

14 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 

DEPEQUENO PORTE (EPP) 

 

14.1 As ME - EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para fins 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 
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14.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

14.3 Regularizada(s) a(s) pendência(s) documental(is), de acordo com o item 

14.2, o fato será divulgado no portal do SAAEB, no endereço 

www.saaeb.com.br. 

 

14.4  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

14.2 implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 

nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02.  

 

14.5 A ausência de documento no envelope de habilitação será considerada 

irregularidade documental, fato que acarretará na imediata inabilitação da 

licitante. 

 

14.6  Para assegurar a aplicação do disposto nos itens anteriores, a 

Pregoeira poderá reter os envelopes contendo os documentos de habilitação 

das licitantes até que se efetive a contratação. 

 

14.7 Será assegurado como critério de desempate, preferência de 

contratação para as ME e EPP no lote não reservado (lote 1); 

 

14.8 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas 

pela ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta de menor preço. 

http://www.saaeb.com.br/



